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PRESIDÊNCIA 
ATO DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 4541, DE 27 DE MAIO DE 2019 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 14, inciso VIII, do Estatuto aprovado pelo Decreto 
8.867 de 3/10/2016, publicado no D.O.U. de 4/10/2016, resolve: 

Designar JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS para exercer o encargo de substituto 
eventual do Setor de Patrimônio e Material da Superintendência Estadual da 
Fundação Nacional de Saúde no Estado do Rio de Janeiro, FG-2, código 50.0455. 

 PORTARIA Nº 4542, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no exercício da 

competência que lhe confere o art. 14, inciso VIII, do Estatuto aprovado pelo Decreto 
8.867 de 3/10/2016, publicado no D.O.U. de 4/10/2016, resolve: 

Convalidar os atos praticados por JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS no período de 6 a 
20/3/2019 e de 2 a 16/05/2019, como substituto do Setor de Patrimônio e Material 
da Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde no Estado do Rio de 
Janeiro, FG-2, código 50.0455. 

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

CORREGEDORIA 
ATO DA COORDENADOR 

PORTARIA Nº 4634, DE 28 DE MAIO DE 2019 

O CORREGEDOR DA AUDITORIA INTERNA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE, tendo em vista a competência de que trata o artigo 5º, IV, do Decreto nº 
5.480, publicado no DOU de 1.7.2005  ,resolve: 

Prorrogar a partir de 30 de maio de 2019, os trabalhos da Sindicância Administrativa 
registrada sob o nº 25100.003.264/2019-36, designada por meio da Portaria nº 3742, 
publicada no BS 018, de 29.04.2019, na forma do artigo 145 Parágrafo Único da 
8.112/90. 

AMARILDO JOSÉ LEITE  

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ATOS DO DIRETOR 

PORTARIA Nº 4329, DE 17 DE MAIO DE 2019 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais ditadas pelo Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 8.867, de 3 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União 
de 4 de outubro de 2016, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
25100.004.798/2019-80, resolve: 

Art. 1º Remover de ofício, na forma do inciso I, do parágrafo único, do art. 36, da Lei 
nº 8.112/90, a servidora JÚLIA SILVA RAMOS, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, Matrícula Siape nº 1035472, da Superintendência Estadual da Funasa 
estado do Maranhão, para a Presidência da Funasa, junto à Coordenação de Tomada 
de Contas Especial da Auditoria Interna.   

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS LUIZ BARROSO JÚNIOR 
  

 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
ATOS DA COORDENADORA-GERAL/SUBSTITUTA 

PORTARIA Nº 4210, DE 14 DE MAIO DE 2019 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTA, DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no 
uso da competência que lhe confere o artigo 16, do Estatuto aprovado pelo Decreto 
nº 8.867, publicado no DOU de 4.10.2016, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 25100.005002/1998-75, RESOLVE: 

Art. 1° Converter o tempo especial de serviço da servidora aposentada ANA ROSA 
DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 232967, ocupante do cargo de Médico, Classe S, 
Padrão III, laborado sob condições especiais no período de 09/02/1978 a 
11/12/1990, período anterior à vigência do regime jurídico instituído pela Lei nº 
8.112, de 1990, em tempo de atividade comum, adicionando ao seu tempo de 
contribuição o total de 941 (novecentos e quarenta e um) dias, com fulcro no art. 70 
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio 
de 1999. 

Parágrafo Único. O tempo convertido de que trata o caput será considerado somente 
para fins de aposentadoria e abono de permanência. 

Art. 2º Para a conversão de que trata o artigo anterior, foi considerado o período 
especificado no inciso I, art. 259, da IN nº 77/INSS/PRE de 21 de janeiro de 2015 e 
suas alterações. 

Art. 3º Tornar insubsistente a Portaria nº 3947, de 08 de maio de 2019, publicada no 
BS nº 20 de 13 de maio de 2019, SEI 1223739. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
PORTARIA Nº 4635, DE 28 DE MAIO DE 2019 

 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTA, DO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 16, da Seção III, do Estatuto aprovado pelo 
Decreto nº 8.867 de 3 de outubro de 2016, publicada no DOU nº 191, de 4 de outubro 
de 2016, Seção I e, CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
25100.001575/2019-05, resolve:  
 
Art. 1º - Conceder ajuda de custo ao servidor PABLO ANTÔNIO FERNANDO TATIM DOS 
SANTOS, Matrícula Siape n.º 1313025, nomeado para exercer o cargo comissionado de 
Superintendente Estadual da Fundação Nacional de Saúde (Funasa), no Estado do Rio 
Grande do Norte, DAS-101.4, pela Portaria nº 4.068, publicada no Diário Oficial da 
União nº 89-A de 10/5/2019, Seção 2, com fulcro no artigo 56 da Lei nº 8.112/90. 
 
Art. 2º - A ajuda de custo corresponderá a 3 (três) vezes o valor da remuneração do 
servidor em questão, no mês em que ocorrer o deslocamento. O requerente deverá 
deslocar-se no prazo mínimo de dez e, no máximo de trinta dias, conforme preceitua o 
artigo 18, da Lei nº 8.112/90. 
 
Art. 3º - A ajuda de custo deverá ser restituída, caso não se efetive o deslocamento do 
servidor no prazo de trinta dias, em conformidade com art. 57 da Lei nº 8.112/90. 
 
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA Nº 4722, DE 30 DE MAIO DE 2019 

A COORDENADORA–GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTA, DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 16, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
8.867 de 3 de outubro de 2016, publicada no DOU nº 191, de 4 de outubro de 2016, 
observadas as orientações da Norma de Capacitação - NoC, aprovada pela Portaria 
nº 95, de 04 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 09 
de janeiro de 2019 e processo nº 25100.004635/2019-05, resolve: 

Art. 1º Autorizar a participação da servidora Virginia Maria Peixoto Velloso Borges, 
Superintendente Estadual da Paraíba, DAS 101.4, Matrícula Siape nº 2419490, no 
Curso de Formação de Lideranças (Pro-Líder), a ser realizado em Brasília/DF, 
nos períodos de 03 a 07/06/2019 (1ª etapa) e de 24 a 28/06/2019 (2ª etapa), com 
ônus para a Funasa.  

Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 4748, DE 31 DE MAIO DE 2019 

A COORDENADORA – GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTA, DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 16, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.867 
de 3 de outubro de 2016, publicada no DOU nº 191, de 4 de outubro de 2016, 
observadas as orientações da Norma de Capacitação - NoC, aprovada pela Portaria 
nº 95, de 04 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 09 
de janeiro de 2019 e o processo nº 25100.005697/2019-26, resolve: 

Art. 1º Autorizar a participação do servidor Rodolfo Rodriguez de Carvalho, 
Coordenador-Geral de Engenharia Sanitária, DAS 101.4, Matrícula Siape nº 3060948, 
no 30º Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental, a ser realizado em 
Natal/RN, no período de 17 a 19/06/2019, com ônus para a Funasa. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

KELY AGUIAR 

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 
 

 Na Portaria nº 1845, de 26 de fevereiro 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

011, de 11 de março de 2019, onde se lê: "com efeitos financeiros a partir de julho de 
2018, "leia-se: "com efeitos financeiros a partir de junho de 2018". 

  

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
ATO DA COORDENADORA-GERAL/SUBSTITUTA 

 

PORTARIA  Nº 4739, DE 30 DE MAIO DE 2019 

A COORDENADORA - GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 106, de 05 
de agosto de 2015, do Senhor Diretor do Departamento de Administração, publicada 
no Boletim de Serviço nº 32, de 10 de agosto de 2015. r e s o l v e :  

Art. 1º Designar, nos termos do expediente protocolado com o nº1272727, os 
servidores abaixo relacionados, para compor a Equipe de Planejamento para 
elaboração de estudo correspondente à Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço continuado de vigilância armada e desarmada e segurança 
patrimonial, no âmbito da Presidência da FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA. 

Art. 2º Composição: 

Servidor: Edson Carlos Moreira Soares - Matrícula Siape n° 1665871 

Servidor:  Vanilce de Lima Assunção - Matrícula Siape: n° 1744186 

Servidor:  Dorceni de Jesus Gomes Maia - Matrícula Siape n° 484036 

Art. 3º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, no Anexo III da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA Nº 4740, DE 30 DE MAIO DE 2019 

A COORDENADORA - GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE  no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 106, de 
05 de agosto de 2015, do Senhor Diretor do Departamento de Administração, 
publicada no Boletim de Serviço nº 32, de 10 de agosto de 2015.r e s o l v e :  

Art. 1º Designar, nos termos do expediente protocolado com o nº 1272499, os 
servidores abaixo relacionados, para compor a Equipe de Planejamento para 
elaboração de estudo correspondente à Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de prevenção e combate a incêndio, evacuação de área e à 
prestação de primeiros-socorros para proteção à vida e ao patrimônio publico, por 
meio de Bombeiro Civil (Brigada de Incêndio) na Funasa/Presidência. 

Art. 2º Composição: 

Servidor: Edson Carlos Moreira Soares - Matrícula Siape n° 1665871 

Servidor: Vanilce de Lima Assunção - Matrícula Siape: n° 1744186 

Servidor: Dorceni de Jesus Gomes Maia - Matrícula Siape n° 484036 

 

 

 

Art. 3º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da 
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, do Anexo III da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 LIZIANE RAQUEL MOREIRA 
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PROPOSTA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - PCD 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 58 a 59 da Lei n º 8.112/90 
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